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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.' 474/2025.
DATA: 07 DE JULHO DE 2025.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.') 14.133,
de 1c) de abril de 2021, e no art. 9c) do Decreto Municipal n.c) 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

'--\ Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 234/2025, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 114/2025, Dispensa de Licitação Eletrônica n.'’ 16/2025:

1 – Gestor Titular: Juliana Hickmann Effting, Secretária de Assistência Social,
matrícula n') 52523;

II – Gestor Substituto: Jéssica Gabriele Finckler, Auxiliar de Contabilidade.
matrícula n'> 86010;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 234/2025, decorrente do Processo
licitatório n.'J 114/2025, Dispensa de Licitação Eletrônica n.'’ 16/2025:

#\ 1 – Fiscal Titular: Sidiane Weiss, Assistente Administrativo, matrícula nc) 51683;

II – Fiscal Substituto: Taise Sallete de Bortoli Rossi, Assistente Social, matrícula
n') 150800;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2025.
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